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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO ORDEM SOCIAL E DEFESA CIVIL
Rua Ceúlio Vargas. 64, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE - (79) 3265- 1322 - CNPJ N" 13.094.,146/0001-74 - CEP

49.600-000

CoNTRATO No 07/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O
MUNICíP|o DE NOSSA SENHORA DAS
DORES/SE, E, OO OUTRO, A EMPRESA FUTURE
CONSULTORIA LTOA, DECORRENTE DA
tNEXtGtBTL|OADE DE LtC|TAÇÃO N" 05/2023.

O MUNTCíP|O oE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, poÍ intermedio de sua Prefeitura, inscrita no
CNPJ sob o no 13.094.446/0001-74, com sede ao CalÇadão João dos Reis Lima Neto, n'64, Baino
CenÍo, CEP: 49600-000, Nossa Senhora das Dores/SE, doravante denominada CONTRATANTE,
representada neste ato por seu gestor, o Sr. LUIZ MÁR|O PEREIRA DE SANTANA, portador da Cédula
de ldentidade 1XXX279 SPP/SE e inscrito no CPF sob o no 882.XXX.XXX-82, e a empresa FUTURE
CONSULTORIA LTDA, DECORRENTE OA INEXIGIBILIDADE, inscritA NO CNPJ SOb O NO

40.113.125/0001 42, com sede à RUA PROF. OSMAN SANTOS OLIVEIRA, n' 116, SALA 02,
CENTRO, NOSSA SENHOR.A DAS DORES/SE, CEP: 49.600-000, doravante denominada de
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. MARCIO BRENIO DOS SANTOS, portador da Carteira
Nacional de Habilitação (CNH): 0)«0069XXX7 expedida por DETRAN/SE e inscrita no CPF sob o no

050.XXX.XXX-55. têm justo e acordado entre si o presente Contrato de PrestaÉo de Serviços, de
acordo com as disposições regulamentares contidas no lnciso ll, Art. 25 da Lei n' 8.666, de 21 de junho
de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

cúusuLA PRIME|RA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Leio" Siô6683L

1.1 . CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO-DE SERVIçOS,DE CONSULTORIA
TECNICA ESPECIALIZADA EM GESTAO PUBLICA, EXECUÇAO ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA E
ORIENTAçÕES PARA LEVANTAMENTO, MENSURAÇÃO E CONTROLE DO ALMOXARIFADO E
PATRIMONIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS OORES/SE.

cúusulA SEGUNDA - DO REGTME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso ll. da Lei n'8.666/93).

2.í. Os serviços sêrão executados dirêtamente pela CONTRATADA, em regime de empreitada por
preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, no local e nas condições
estabelecidas na Cláusula Ouinta deste instrumento, visando à perfeita consecuÇão do objeto deste
Contrato.

3.1. Em contraprestação aos serviços previstos na cláusula primeira, obriga-se a CONTRATANTE a
pagar a CONTRATADA a importância mensal de R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS) perfazendo o valor
slobal de R$ 84.000,00 (OITENTA E QUATRO tllL REAIS).

3.2. Será de responsabilidade da contratada todas as despesas que direta ou indiretamente decorram
da prestação de serviço ora contratado, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer nâtureza.

3.3. Os pagamentos serão efetuados mensalmênte, através de crédito na Conta Bancária do contratado,
mediante apresentação das notas fiscais/faturas dos serviços objeto do Contrato. As referidas notas
fiscais deverão ser apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos do seu
vencimento, no protocolo deste PreÍeitura, acompan s da seguinte documentação hábil à quitaÇão

s foram executados; a Certidão Negativa deNota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto quê

CúUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (Art. 55. iNCiSO III. dA LEi
n'8.666/93).
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Débitos junto às Fazenda Federal, Estadual e Municipal; Certificado de Regularidade de SituaÉo do
FGTS-CRFeCNDT.

3.4. Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de eno no faturamento, poderão
ser compensados nas Íaturas seguintes.

3.5, Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a
CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será
rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente. o
direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item

3.3:

3.6. O pagamento das obrigações relativas ao contrato devê obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 2o, inciso lll, da Lei no 4.32O119U,
art. 50 e 70, § 2o, inciso lll, da Lei no 8.666/93 e artigos 5o a 80 da Resoluçáo no 296/2016 emanada do
TCE/SE.

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar a partir da data de sua
assinatura, podendo, a critério das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos pêríodos, até o limite
de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57, ll da Lei no 8.666/93, com alterações
posteriores, mediante a celebração de aditivo.

CúUSULA OUINTA - DA EXECUCÃO DOS RVtcos Art.55 inciso lV da Lei n" 8.666/93 )

5.í. A CONTRATADA deverá efetuar, obrigatoriamênte, a execução dos serviços descritos na sua
Proposta, e outros que se fizerem necessários durante a execução do contrato.

6.í. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Município,
conforme classificaçáo orçamentária detalhada abaixo:

UNIDADE ORçAi'ENTÁRIA:
02003 - SECRETARTA MUNTCtPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO
AçÃO:
04.122.1016.2008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA:
33903500 - SERVTÇOS DE CONSULTORTA
FONTE DE RECURSO:
í 5000000

7.1. A Contratada, durante a vigência deste Co compromete-se a

fip.@

3.7. Não haverá reajuste dê preço, durante a vigência deste contrato.

cúusuLA QUARTA - OA VIGÊNCn (Art. 55. inciso lV. da Lei n" 8.666/93)

ParágraÍo único - O recebimento dos serviços der-se-á de acordo com o disposlo no art. 73. l, a e b, da
Lei n' 8.666/93.

cúusuLA sExTA - DoTACÃO ORCAMENTÁR|A íart. 55. inciso V. da Lei n'8.666/931.

CúUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (AÉ. 55, iNCiSO VII E XIII.
da Lei n" E.666/93).
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. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários ê demais
despesas exigidas para a execuÉo dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;
. Deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura, vênham a ser
fazer necessário durante o deconer do período;
. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestaÉo dos serviços, o
responsável pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuÉo do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtençáo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
que se façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e
expressa anuência desta.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou trensfeÍência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporaÉo, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Reparar, conigir, remover ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência do Contrato.
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua
rescisão e aplicaÉo das penalidades ora previstas.
. Comparecer à sede do MUNICIPIO, pêlo menos 02 (duas) vezes por semana, ou quando necessário,
a fim de orientar e acompanhar "in loco" os serviços deconentes deste contrato.

7,2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizâr a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadasi
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuÉo dos seNiços.
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas

LA TAVA. DAS PENALIDADES E MULT iso Vll da Lei n' 8.666/93

8.í. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas
no art. 87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia deÍesa:
I - advertência:
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1Oo/o (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitaÉo ê impedimento de contrâtar com a AdminisÍaÉo do
Contratante, pelo prazo de ate 2 (dois) anos;
V - declaração de inidonêidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusuLA NoNA - DA RESCTSÃO (art. 55. inciso Vlll. da Lei n" 8.666/931.
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9.í. lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motavos
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artago 79, da Lea n"
8.666/93.
§ío - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no 'bapuÍ" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei n" 8.666/93 e
alterações.

CúUSULA DÉqMA . oOS DIREITOS Do coNTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55.
inciso lX, da Lei n' 8.666/93).

CúUSULA oEcIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃo APLIcÁvELj ExEclJçÃo Do coNTRATo E
OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso Xll. da Lei n' 8.666/93).

í l.í. O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos lnexigibilidade de licitaçáo n' 0512023, que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. não contrariem o interesse público;
ll - nas demais determinaçôes da Lei n' 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizeÍem necessários, em decorrência
deste Contrato, sêrão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocítsião, Termo Aditivo.

cúUSULA DECIMA sEGUNDA - DAS ALTERACÔES íArt.65. LEi N'8.666/93).

í2.í. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei n' 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contrâtada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressÕes que se fizerem necessários, até o limite legal pÍevisto no art.65, §1o da Lei n' 8.666193,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, ll da lei n'
8.666/93.

í3.í. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666/93 e em atendimento à Resolução n. 296 de 11
de agosto de 2016, do TCE/SE, ficârá designado servidor nomeado em portaria específica, apensa a
este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.
§ío - A fiscalização compete, entre outras atribuições, veriÍicar a conformidade da execução do Contrato
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de su

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

responsabilidades contratuais

...Y.,
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Rua Getulio Vargas,64, Centro, Nossa Seúora das DoreVSE (79) 3265- 1322 - CNPJ N' 13.094.44610001-74 CEP
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í0.í. Na hipótese de rescisão administraüva do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
dirêito da ContÍatante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n"
8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . Do ACoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAcÃo (Art. 67. Lei n.
8.566/93).
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í4.í. Fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores/SE, para dirimir questões oriundas do
presente contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em lrês
vias de igual teor e forma, na presença das testêmunhes que estes tamtÉm assinam, a fim de quê
produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores neiro de 2023.

LUlz MÁRIO DE SANTANA
PREFE MUNICIPAL

L nte

-/hwta Bmnn ds wrlw
FUTURE CONSULTORIA LTDA

MARCIO BRENIO DOS SANTOS - Sócio Administrador
Contratada

TESTEMUNHAS:

íarí À;üD {,os,oia,.
CPF: 1


